
Anexo III 

 

Documentação Técnica Obrigatória 

(a ser apresentada no momento da assinatura do contrato Lote 1 e 2)  

 

a) Comprovação de que a proponente possui em seu quadro funcional, pelo menos 

uma pessoa treinada pelo fabricante dos materiais de cabeamento ótico e metálico, 

sendo que a comprovação deverá ser feita através de CERTIFICADO(S) e/ou 

diploma(s) de conclusão (emitidos pelo fabricante). 

 
a.1) Com relação à alínea “a” acima, deverá ser comprovado o vínculo do(s) 

funcionário(s) treinado(s) com a empresa. Essa comprovação poderá ser 

caracterizada por: 

 
a.1.1) Vínculo societário, devidamente comprovado por contrato social ou estatuto 

atualizado; 

 
a.1.2) Vínculo empregatício, por ficha de registro de empregado, devidamente 

autenticada por órgão do Ministério do Trabalho MT/DRT ou contrato de trabalho; 

 
b) Catálogos completos, contendo todas as especificações técnicas dos materiais 

ofertados. 

 
b.1) Somente será aceito catálogo emitido pela internet se contiver a especificação do 

equipamento e o endereço eletrônico do fabricante para consulta. 

 
b.2) O catálogo ou manual deverá ser apresentado em língua portuguesa, mediante 

via editada em português ou tradução para o português. 

 

 


